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ERRATA Nº 01 DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 003/2015
	



CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL, NA FORMA DE CONCESSÃO GRATUITA DE USO DE IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA. 

[bookmark: _GoBack]A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA MARIA/RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que às 08h e 30min, do dia 22 do mês de janeiro do ano de 2016, na Prefeitura Municipal de Vila Maria, na sala de reuniões se reunirá a Comissão de Licitação com a finalidade de receber propostas para concessão gratuita de uso de imóvel localizado no Distrito Industrial, para instalação de indústrias. 


Os demais itens do edital permanece inalterados.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2015.


NEURA LORINI MATT
Prefeita Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


DELONEI CARLOS PERIN
Secretário Municipal de Governro
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